INDICAÇÃO N.º 0837/2014
AUTOR: Vereador Lindomar Francisco Tavares
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues.
MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
Adotar medidas necessárias para computar os períodos em que os professores monitoram os alunos durante o recreio escolar como horas trabalhadas.

JUSTIFICATIVA:

Por diversas vezes, os profissionais da educação são privados do intervalo escolar destinado à alimentação e descanso, para monitorar os alunos durante o recreio escolar, estando, pois, em constante trabalho, por isso esse horário deve ser computado como período trabalhado.

Patos de Minas, 13 de novembro de 2014.
LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

Vereador                  



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








